
 

Nota Cetad/Coest nº 022, de 27 de fevereiro de 2026. 

Interessado: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Assunto: ADPF nº 1305/DF – Pedido de subsídios. 

 
     Processo SEI nº: 00745.000251/2026-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica tem por objetivo responder a expediente oriundo da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (Processo SEI: 00745.000251/2026-28), encaminhado à Secretaria Especial da 

Receita Federal, a fim de avaliar, no âmbito de suas atribuições, a possibilidade de fornecer subsídios 

acerca dos temas suscitados na APDF n° 1305/DF. 

2. Cabe destacar que a análise deste Centro de Estudos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária que 

impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

ANÁLISE 

3. A ADPF, ajuizada pelo Partido Liberal (PL), questiona um conjunto de atos e práticas de 

gestão fiscal e orçamentária que, em tese, violariam preceitos fundamentais da Constituição Federal. 

Sustenta-se que o Governo Federal teria estruturado um “orçamento paralelo” mediante exclusões 

contábeis, excepcionalizações fiscais e mecanismos extraorçamentários que aparentariam cumprir as 

metas fiscais. No mérito, o PL pede o reconhecimento de um estado de coisas inconstitucional na gestão 

fiscal, a vedação dessas práticas, a imposição de deveres de transparência e integridade, a criação do 

Conselho de Gestão Fiscal previsto na LRF, mecanismos de monitoramento estrutural e a concessão de 

medida cautelar para cessar imediatamente as práticas apontadas. 

4. Registre-se que a atuação da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas competências, 

restringe-se ao acompanhamento e à análise do resultado da arrecadação das receitas, componente do 
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resultado fiscal, o qual abrange tanto receitas quanto despesas. Assim, entende-se não ser cabível 

manifestação deste Centro de Estudos acerca dos assuntos ventilados na ADPF 1305/DF. 

 

São as considerações que submetemos à apreciação. 
 

Assinatura digital 
DOUGLAS DE FREITAS CALAÇA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 
 

 
De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 

 
Assinatura digital 

FILIPE NOGUEIRA DA GAMA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Coest - Susbstituto 
 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil. 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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